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88

l* - RELATCR IQ

O interessado solicita reconsideração da Indicação CEE/

CEnE nc 381 / 8? , aprovada am 22J12 /__8T, referente

.ao seu pedido de correçao de defâsagem do 2g semestre

de 1987 ? indeferido, -._ ,

2. - APRECIAÇÃO

A analise do pedido não deraons-trcu a existência de fato

que altere a manifestação anterior.

3* - CONCLUSÃO

À vist§ do expostoysomoa pelo. não acolhimento do pedido

de reconsideração.

CEE/CEnE . 28/06/88

a) Jatyr Eduardo Schall
RELATOR
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PRO.CESSÕ CEE N9 159'/70 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 388/88 fls» 2

DELIBERARÃO DO PLENÍ.RIO . .

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pr<a

%eente Indicação, nos termos do Voto do Relator* ,
*

Sala "Carlos Pasquale" em " 01__de julho_de 1988

a) Ccms<? JORGE NAGLE " '

Presidente


